CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 45-C DE 2024

Confere o titulo de Capital Nacional
do Art Déco ao Municipio de Goiéania,
no Estado de Goiéas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica conferido o titulo de Capital Nacional
do Art Déco ao Municipio de Goiénia, no Estado de Goiés.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéao.

Sala da Comissdo, em 1° de outubro de 2025.

Deputada LEDA BORGES
Relatora

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250833894500
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